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PROJETO DE LEI Nº 26/2013.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER A REVERSÃO DOS LOTES N° 23 E 24, DA QUADRA XXIV, DO LOTEAMENTO BELA VISTA, EM DIAMANTINO, DOADOS PARA A UNIÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Sr. JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reverter os Lotes 23 e 24, da Quadra XXIV, do Loteamento Bela Vista, localizados na Avenida Miguel Abib, de propriedade do Município de Diamantino/MT, objetos da doação implícita na Lei n° 578/2005, cujos  limites e confrontação seguem abaixo:

LOTE 23:                 

 FRENTE: com15 metros, limitando com Av. D;                                                              

FUNDO: com 15 metros limitando com Lote 4;

LADO ESQUERDO: com 39,8 metros limitando com Lote 22;

LADO DIREITO: com 40 metros limitando com Lote 24, perfazendo uma área total de 592,5 m².

LOTE 24:

FRENTE: com 15 metros, militando com Av. D;

FUNDOS: com15 metros, limitando com Lote 3;

LADO ESQUERDO: com 40 metros limitando com Lote 23;

LADO DIREITO: com 41,5 metros limitando com Lote 25, perfazendo uma área de 611,25 m².

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 29 de abril de 2013

JUVIANO LINCOLN

PREFEITO MUNICIPAL
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